
CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N°. 052 / 2023,
DE 02 DE MAIO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições Legais,

RESOLVE;

ATRIBUIR aos funcionários abaixo relacionados uma gratificação de 100

% (cem por cento) sobre os seus vencimentos, no corrente mês, a título de
atividades extraordinárias.

DIMAS PRAZERES DOS SANTOS, RG N° 1.301.995 SSP - PE, CPF

128.202.294-68, Assessor Parlamentar, Símbolo APL-1;

CESAR BARBOSA DA SILVA, RG N° 11.083.907 SDS - PE, CPF 158.721.874-

75, Assessor Parlamentar, Símbolo APL-1;

MOISÉS DA SILVA ABREU, RG N° 6.738.600 SDS - PE, CPF 061.018.074-60

Assessor Especial do Presidente, Símbolo AEP-1;

JOSÉ GILSON BARBOSA DO CANTO, RG N°. 4.498.457 SDS - PE, CPF

868.175.744-04, Assessor Parlamentar, Símbolo APL-1;

lEZZA FERNANDES DE SOUZA, RG N°. 10.245.718 SDS

134.592.294-97, Assessor Parlamentar, Símbolo AP-1;

PE. CPF

WESTON FELIPE MALHEIROS, RG N‘^. 7.258.843 SDS

063.318.204-42, Assessor Parlamentar, Símbolo AP-1.

PE, CPF

Publique-se,

Leia-se,

Cumpra-se.

Bom Jardim, 02 de maio de 2023.

SOUSA JÚNIORJOSE SOARES

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mall: camara@bomjardím.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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